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DECRETO MUNICIPAL Nº 108/2021 
 

 

Súmula: Cria a Comissão Especial de Fiscalização 

das Medidas para o Enfrentamento do Covid-19, 

no âmbito do Município de Tibagi. 

 

 

  Considerando a necessidade da criação de uma Comissão de 

Fiscalização no âmbito municipal, a fim de apoiar e auxiliar os Fiscais Tributários e a 

Vigilância Sanitária no cumprimento das inúmeras medidas de enfrentamento ao 

Covid-19, disposta no Decreto Municipal nº 104/2021; 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso VI da Lei Orgânica do 

Município,   

R E S O L V E 

 

Art. 1o. Fica constituída COMISSÃO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO DAS MEDIDAS PARA 

O ENFRENTAMENTO DO COVID-19, no âmbito do Município de Tibagi, para fins de 

fiscalizar o cumprimento das medidas estabelecidas pelo Decreto 104/2021; 

 

Art. 2º. A Comissão será composta pelos seguintes servidores, aos quais são 

delegadas todas as ações necessárias para cumprimento das normas municipais 

de combate ao Coronavírus: 

 

 Carlos Eduardo Carneiro 

 Cassiane Leila Bueno 

 Donizethe Sales 

 Eraldo Tramontin Silveira 

 Erick Douglas Taques 

 Evelyn De Souza Soares 

 Fabiano Carneiro De Oliveira 

 Fabiano Romão 

 Giovanni de Jesus Borga 

 Jaqueline Favero E Silva 
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 José Osni Gonçalves Lopes 

 Laercio Ledesma Aleixo 

 Luis Carlos Ferreira 

 Maicon Siqueira Rentz 

 Maissa Antunes Teixeira Prestes De Souza 

 Marcos Felipe De Paula 

 Marina Sampaio Cruzetta 

 Maurício Chizini Barreto 

 Nicolas Bilek Philbert 

 Paulo Gedeão Mendes 

 Pedro Irineu Teider Júnior 

 Rodinaldo De Camargo Cristovam 

 Sergio Aldo Da Silva 

 Tamires da Silva Santos 

 Vanderley Aparecido dos Santos 

     

Art. 3o. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 26 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 
 


